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ADI TIV O D E P RA Z O   

  

Q U A R T O  T E R M O A D I T I V O  D E P R A Z O  A O  

C O N T R A T O  D E  P R E S T A C A O  D E  S E R V I C O S  N °  

0 3 3 / 2 0 1 7  F I R M A D O  E N T R E  A  P R E F E I T U R A  

M U N I C I P A L  DE CURUCA –  PA E  A  E M P R E S A  C G S  

C O M É R C I O  T R A N S P O R T E  E  S E R V I Ç O S  E I R E L I  

–  M E  P A R A O  S E R V I Ç O  D E R E C U P E R A Ç Ã O  D E  

3 5 , 8 0  Q U I L Ô M E T R O  D E E S T R A D A S  V I C I N A I S  

L O C A L I Z A D A  N A R E S E R V A  E X T R A T I V I S T A M Ã E  

G R A N D E  D O  M U N I C Í P I O D E  C U R U Ç Á / P A .  

 

O MUNICÍPIO DE CURUÇA neste ato representado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ, CNPJº 

Nº.  05.171.939/0001-32, sediada na Praça Cel. Horácio, n°. 70, Bairro Centro, em Curuçá, neste Estado, CEP: 

68.750-000, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo (a) Sr.(a) JEFFERSON 

FERREIRA DE MIRANDA, PREFEITO MUNICIPAL, portador do CPF nº 617.679.722-53, residente na Rua 

Duque de Caxias, nº. 101, Bairro Centro, Curuçá / Pará; doravante denominada apenas CONTRATANTE; e de outro, 

a empresa CGS COMÉRCIO TRANSPORTE E SERVIÇOS EIRELI – ME, estabelecida na Passagem Eunice 

Weaver nº 115, Sacramenta, Belém-Pará, CEP 66.083-290, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

sob o N° 04.821.763/0001-54, como CONTRATADA, representado pelo senhor Sebastião Ailson de 

Carvalho e Silva, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade N° 1899449 SSP/PA e do CPF N° 

304.465.892-68, domiciliado na cidade de Belém, neste Estado do Para, com residência na Avenida Dr Freitas, Conj. 

Itaúba, Alameda 163 Casa 10, CEP: 66087-420, ajustam para as finalidades e sob as condições declaradas e 

reciprocamente aceitas o que segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

O objeto do presente aditivo e a prorrogação da vigência do contrato por mais 360 (cento e oitenta) dias, a contar de 

20 de junho de 2018, do contrato original N° 033 / 2014 celebrado entre as partes em 20 de junho de 2014. 

C L A U S U L A  S E G U N D A  -  D O  F U N D A M E N T O  L E G A L  

O presente termo aditivo decorre de a utorização da contratante, e encontra amparo legal no artigo 65, da Lei 

n.°8.666/93. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTACAO ORÇAMENTÁRIA 

Todas as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos consignados na seguinte 

Dotação Orçamentária: 

 Exercício Financeiro: 2018 

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Curuçá 

Unidade Orçamentária: 0207 – Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transporte 

Projeto Atividade: 15.122.0004.2.024 – Manutenção da Secretaria de Obras, Urbanismo e Transporte. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

Subelemento: 4.4.90.51.99 – Outras Obras e Instalações 
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CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICACAO 

Permanecem inalteradas as demais condições e clausulas do contrato original celebrado em 20 de Junho de 2014, 

não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 

 

 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Curuçá-PA, 19 de Junho de 2018. 

 

 

. 

JEFFERSON FERREIRA DE MIRANDA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

CGS COMÉRCIO TRANSPORTE E SERVIÇOS EIRELI – ME 

SEBASTIÃO AILSON DE CARVALHO E SILVA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

NOME:                                                                             NOME: 

 

CPF:                                                                                     CPF: 
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